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DECRETO Nº 377/2022 DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“TORNA PÚBLICO A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 009/2022 – EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE FARMACÊUTICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO; 

 
CONSIDERANDO: os Princípios da Legalidade e Publicidade;  
 
CONSIDERANDO: a necessidade de tornar públicos os atos praticados no Processo Seletivo nº 

009/2022 – Edital de Chamada Pública. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

referente ao Processo Seletivo nº 009/2022– Edital de Chamada Pública, destinado ao preenchimento de 

vaga emergencial e temporária para o cargo de Farmacêutico, conforme segue: 

 
 
FARMACÊUTICO - CLASSIFICADOS 

CLASSIFICAÇÃO  NOME NOTA 

001 TÂMILLY BITTARELLO CASSOL 5,0 

   
     FARMACÊUTICO – NÃO CLASSIFICADOS  

CLASSIFICAÇÃO  NOME NOTA 

---- MATEUS SENA LIRA --- 

 
Art. 2º Os candidatos que, por ventura, se sentirem prejudicados, podem ingressar com recurso, na 

forma do edital de abertura.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA– SC, EM 09 DE AGOSTO DE 

2022. 
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